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Declara de Utilidade Pública a Entidade====>="

que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECR

Artigo 1o: É declarada de utilidade pública a

“OBRAS SOCIAIS BOA NOVA”, com sede na cidade de Ribeirão Pires.

Artigo 2o : Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
SERVIÇO DE REGISTRO E
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Justificativa

A entidade que se pretende declaraf de utilidade pública

é uma instituição filantrópica, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com

sede e foro na cidade de Ribeirão Pires.

Está instalada em sede localizada à Rua Eugênio Galo

: no 145, Jardim Panorama.
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A Instituição tem, entre outras finalidades, qateqdimentó

às necessidades básicas de pessoas carentes residentes em favelas, periferia e

também a outras entidades do Município. As atividades concentram-se na

distribuição de alimentos, roupas e outras utilidades domésticas, cestas de Natal, e

encaminhamento aos órgãos competentes das pessoas necessitadas de auxílio.

São imensuráveis as benesses que a Instituição tem

proporcionado à comunidade desde a sua fundação, motivo pelo qual

consideramos que a “OBRAS SOCIAIS BOA NOVA" de Ribeirão Pires, deva

merecer o acatamento da presente proposta, através do beneplácito dos nobres

pares.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 90o a 94o Sessões Ordinárias (de

25 a 31/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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